
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O PÚBL IC O DO DISTRIT O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J ] D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <j D E D E Z E M B R O D E 2017. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso das atribuições previstas no artigo 
402, inciso IV, do RIMPDFT (Portaria Normativa. n° 423/PGJ, de 02/03/2016) e na 
Portaria Normativa/DG n° 32, de 13 de janeiro de 2010, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 08191.129763/2016-19, 

R E S O L V E : 

Art . I o Designar o servidor J Ú L I O T O S H I O M A N D A I , matrícula n° 4046 para 
compor a Comissão Gestora do Contrato n° 010/2014, firmado com SEMPRE 
COMERCIO DE ELEVADORES LTDA., que tem por objeto a contratação de empresa de 
assistência técnica, credenciada pelo fabricante do equipamento, para efetuar serviços 
relativos à manutenção preventiva e corretiva no elevador instalado no edifício da 
Promotoria de Justiça do Guará, e o servidor D A N I E L P R A D O V E N T U R A , matrícula n° 
5018, para exercer o encargo de GESTOR ADMINISTRATIVO . 

Art . 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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